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ESTADO DO TOCANTINS 

P O D E R  L E G I S L A T I V O 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO 

 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 001, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 
Dispõe sobre a Revisão Geral da Lei 
Orgânica do Município de Barra do Ouro – 
TO, promulgada em 31/03/1997, dando-lhe 
nova redação em todo o seu texto, e 
renumerando todos os seus artigos, e dá 
outras providências. 

 
O PLENÁRIO aprovou e a MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE BARRA DO OURO – TO, nos termos do art. 29 da Constituição 
da República, c/c o art. 36, I e §§2º e 3º da Lei Orgânica, e da Resolução nº. 
003/2019, promulga a seguinte revisão geral da Lei Orgânica deste município 
dando ao seu texto nova redação e renumerando todos os seus artigos. 
 

Art. 1º  A Lei Orgânica do Município de Barra do Ouro, Estado do 
Tocantins, por meio da presente Emenda Revisora é dada novo texto que 
passa a vigorar com nova redação com 245 artigos, e renumerando todos os 
seus artigos. 

 
Art. 2º  Esta Revisão Geral da Lei Orgânica do Município de Barra do 

Ouro, Estado do Tocantins, que lhe dá novo texto, aprovada pela Câmara 
Municipal, e promulgada por sua Mesa, entra em vigor a partir do dia 1º de 
janeiro de 2020, renumerando-se os artigos de 1º a 201 da Lei Orgânica 
promulgada em 31/03/1997 para 1º a 245 nesta revisão geral.  

 
 

Barra do Ouro – TO, 25 de novembro de 2019. 
 

 
MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do 

Tocantins, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 2019. 
 

 
Ver. Misael Pereira Gonçalves 

Vice-Presidente 
Ver. José Alves Ferreira 

1º Secretário 
 
 

Ver. Aldenir Pereira de Souza 
Presidente da Câmara 
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